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DIÁRIO DA JUSTIÇA
	

SEÇÃO 2	 18645

/. Vero 'odorai dm São Jomi dmie Campo.
Serão Judiciário do Xotado do 010 Paulo

Juizo. 
Gilberto Rodriouo. Jordan e Jedlool Galváo Mirando

1.264 (um mil. du.ontoo • ..... nta • quatro) mentonço.Total Ipreurid..

1*. 2* • 3* Varas ~orais de Campo Grande
Sedo Judiciário do Zotodo do Nato Grosso do Sul 

Juizo. 
Summer, de Camargo Gomos, Odilon de Oliveira. Sérgio

L...arld. Joon Marcos Parreira. Adonir ~atra do Silva 
(umTotal	 mil. meecenta. • queronto • seio) oontondal11'6"proferida. 

JUIZ JORGE SCARTEZZINI

Secretaria Judiciária

Subsecretaria do Plenário

/X - estabelecer normas para a diletribuido dos feitos me
primeira inotáncia, inclusive polo olotoma do processamento eletrônico,
fixando a clageoificoção doo momos, ouvido. provimento. • ~isolo do
Informática do Tribunal (Lei 5.010/66. •rt. 6*. IX):

X - fixar a completando administrativa doo Jul... (Lei 5.010/66.
art. 6*.X):

XI - propor ao Plenário a adodo do providência. ~Mentem à
criado de corgo. de Juizo. • funcionário. • do novas ~as na. Soldam
Judiciariam, bma como fixar Varem fora das Capiteis:

XII - ~181~ Varas, atribuindo-lhos compotancloo ~Deifico.
(Lei 5.010/66, art. 6. . X/ • art. 12):

XIII - fixar e lotado de servidor.. na. Medo. Judiciárias (Lei
5.010/66. art. 6*. XVI):

XIV - chnorminor, modiante proposta do dalgum% doa mudar., doTribunal ou do corregedor-Goral, a rmalimedo da sindicância pora
apure ao do folto go. punivola com pomm tho edema-medo o ronouro,relativanento Aos Juizo. ~ralo do prImoiro Inotando. ano/Ando o*
autos • apreciado do órgão ~dal (RI. art. 11. II. "1").Se da
sindicancia resultar • noticia do ocorranclo de falto punida com pena
maio greve, o conselho dará ciência ao Plenário, poro oler fiem do
direito (R.I.. art. 337):

XV - propor ao órgão Especial menlfootodo. confortem • Juiz*.
Federal. • Juízo. Sedareis Substituto. (R.I.. art. 45, parágrafo
doiro):

XVI - pedir ao &vão Zoppeciol • abertura do processo do
verificação do invalido. do Magistrado, para fim do opementodoria. noecasos quo chaparem ao sou conhecimento (0.1.. ort.33111):

XVI/ - estabelecer ce locais • horários paro o funcionamento doo
serviços da. Sedo. Judiciárias:

XVIII - eledr. nem Sado. Judiciárias. o Juiz ~rol Diretor do
Poro • corrogedor permanente doo ~viços do vinculado* diretamento às
Varas:XIX - adotar me providência. necessárias no sentido do propor ao
superior Tribunal de Justiçai as alterne.. ao Regimento do C .... • da
Justiça medorol:

	 dias, para que di ao
os 1= -re=do:r oeUffu:dltateão=aP5g:oWr Juia Federal titu ar
d• Vara:

aprovar o Regimento Interno do Conselho da Justiço ~oral da ~moira
Região:

XX/ - conhecer dos rocuredo adminiotrativoo intorpootoo. no prazoRESOLUÇÃO NO 14, DE 19 DE ABRIL DE 1994	 do trinta dia., contra atoo praticado., polo Premidonto, polo
O TRIBUNAL REGIONAL MURAL DA TERCEIRA REGIÃO. em 	  Carregador -Gorai. polo Dirotor do Poro • polo. Juizes Federais (11.2..

plonári. &é 14 de abril do ieed, conoldlerando o disposto no artigo 96* 	  aro, 45. parágrafo énico • 46):
s. m e o . da Conotituição Federal, no artigo 6 . , XVII, da Lei n a 5.010 	 	 XX/I - oundar cancelar. em autos do prormmeo adminiotrativoe ou
do 30 de meio do 1966 • no mim Regimento Intorno.resolvd corrolcionalo, ao palavra., expremoboo ou freme* dellommehitooms noz

membro. da Magistratura. do Ninietério Pdblico • ào eutoridadme no
...releio de emalo funde5 ou determinar meu dosantranhamento em for

.dolinseopeitoom, poo sou conjunto, • poça incriminado:
XXXII - comunicar ao Procurador -Goro' do ~público. moo Tribunais

do ~iça doo Estados ou aos Procurador." ~rolo da Justiça doo
Dotados sua. dociodm quanto • qualquer omillméo. negligência ou falta
proticodo no oxerricio de suas funçO41. por Juiz Estadual ou ormobro do
Midotário Pdblico, conformo o caco:

XXIV - elaborar • fazer publicar. anualmente. até 30 do março.relatório circunotanciado de elmoo adoidados • doo serviço. fommooe do
primeira instancio, relativos ao ano ..... ler (Lei 5.010/46. art. 6*,
VIII):XXV - elaborar • divulgar • estetietica prodeaual • • do
orrocododo do JustiçomIldoral:XXV/ - coordonor e *tatuar estudo, paro programas do troinmento.
&pertenço...anta do pommeel. racionalização • padronização doo mero/soe
do Justiça Federal,

Art. 5 . - Doo atoo • deciaboo do Conselho da Jultiça Federal da 38
Região cabozd recurso adminiotrativo, ao drgão Sopeciol, no proso de
trinta dias (R.I.. art. 46, parágrafo único).

CAPITULO III

TÍTULO I
DO COOMILHO DA JUSTIÇA ~NAL DA 3* MOSIÃO

CAPITULO I
DA ORGANIZAÇÃO E COMPOOIÇÃO

Art. 1* - O Conselho da Justiça ~oral da 3 . **gigo é o órgão dc
Tribunal Regional ~ geral incumbido d. pramidir, nme territórios doo
Ratados de do Paulo • Nato Grosso do Sul. • adoinlotrado da Justiço
Fed gmal do Primeiro Instancia (R./.. art. 45).
5 1 8 - O Conselho da Justiça Federal da 3* legião é integrado pelo
Prooldemt. do Tribunal ~dona/ do 3 . Repilo. que o premido. pelo Vice-
Presidente, pelo Corregedor-Geral • por meeis dolo Juiz.s eleitos polo
Tribunal. O tribunal gel .. o .. ainda. dois ~Dobros suplante. do Commlho
(R.I., art. 7*).
• Z n - Os. dolo membro. efetivo. • os ouplentime medo ololtoo polo
maioria doo ~sobrem do Tribunal. Com mandato de dolo anos. vedado •
rmakoldo.
I 35 - os ...abrogo do Ccemelho ~cor go o mandato som prejuízo dos
tundas ordinário. no Tribunal. nos Mimos provistos em meu Rogimiento
Intorno.
• 4* - How ~Meioe ou impedimentoe eventuais ou temporário.. o
corrogodor-Geral mera subotituldo polo membro afetivo mais antigo do
Conselho.

Art. 2* - Ow atos e proviaanto. do Conselho sedo publicados no
Diário Oficial da União.

Art. 3. - A Serrotaria do conselho do Justiço Fadarei do 3* Podão
será conotitulda de sorvidos.. do Quadro de Pessoal do serrotado do
Tribunal ~tonal Federal d• 3 . Rogiáo • do servidores requisitados do
Quadro ~momento das Secretarias das Sede. Judiciários da Justiço
~oral do Primeiro Inotanclo.Parágrafo dnico - incumbe ao conselho da Administrado do Tribunal
dolibovar sobro • organização doo servidor.. administrativos do
Secretaria do Commlho da ~time ~mal do 3 0 Roglao (R.1.. art.
372).

CAPITULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

ART. •* - Ao Conselho da Justiça Federal empato:I - Decidir corroido parda/. roquorido poio parto ou pelo
Procuradoria da Ropdblica. no prezo do cinco dias. contra ato ou
dopado de Juiz Me quo do caiba recurso, ou odorao que importo erro
do oficio ou abuso do poder (Lei 5.010/66. art. o*. 1):

II - conhoom do ~remontado ...arit., revidomento autenticado,
mor...miado por qualquer Modo. contra abemos, erros ou omilemõeo
praticados por Juimm ou morvidorme da Justiça federal:/IX - determinar. ~tonto provimento, os providências necessárias
ao regular funcionamento do Justiça Federal de Primeira Instância, •
diociplina foremme.- ao aperfeiçoamento do pomooal • doe ~viços
administrativos (Lei 5.010/66. art. 6*. II):IV - pronunciar-me concluolvameto. nos processos do vitaliciedade
do Juiz.. Fodorolo • Juizos rodmmio Subotitutoe, relativamente à
~acidado. à &pildo e • adequado ao cargo domonotrado polo
int 	 do (RI. art. 11. inciso I. letra . g . • art. 311. 55 2 * o 48):V - publicar edital comunicando • mriotanclo do vago om
tituloriedore de vara o manifeotor-oe nos respectivos pedidos do
remoção do Juizos ~maio ou promoção de Juizes ~orai. Substituto.
para • vara voga (R. I . art. 324. 5 14):

VI - Apreciar os nomes indicado. pelo. Jul... para provimento dos
corgos gem comisdo de Diretor do Secretario, provendo-os, quando a
indicação for fel te em caráter Asco/acionai:

VII - expedir atos reforontoo à prog 	 . o • ...miolo funcionais
do Quadro Permanente do Pommal das Seções Judiciários da Justiça
Federal do Primara Instância, bem como fixar me norma. • rogulomonto.
aplicável.:

VIIImeu.	 rOo?eleagp.rrátrcaPre.iadt.ordeerura.gc.aVelE:ilo. n=1=1%.= g:
corroiclonal:

DO IMRSIDIENTS DO CONSELHO
Art. in - Ao Presidenta do Conoolho, olim do otribuide geral do

prooldir as otividaem da Justiço ~oral do Primeiro Instancia. cabe:
I - convocar • presidir as ••••6•• do Conmolho, participando da

diocuodo e votação:II - faior • diotribuido doo procedamo metro em ~broa do
Commlho:

III - miner. com os relatos**, dando for O Coso, os erórdieerdoconcelho:
IV - impromentor o Conselho ~Ante ao autoridades conetituida.:
V - expodir provimodoo. poderias, resoluções a. demais atoo do

Conoolho:
V/ - ameinor o cornem:rondando do Conselho:
VI/ - concedo/. licenças • duelo vantagens provistas na ~Selado

em vigor aos Julio. Sishmolm. Jul.*. Federais Substitutos • servidor..
d• Justiça Ped•ral de Primeira Instancia. rodando, quanto	 estes4101.0.. delegar cota atribuído ao. Julio= F orais Diretorae do eforOi

VIII - decidir, amdlante despacho, as consulto. • processo.
%aproando matéria que do seja do competência especifica do Conselho ou
do corimpador-oprol. conforme fixado neste Boxeloento:

no - homologar as ~iate/miam formulados, metem da diotribuido,
ou depois dolo, nos leddimontoo ocasionais doo rehletoroo:

X - ordenar • rim:Murado de autos perdidos na Sacrotario:00 - aspedlr e ......r os carta do identidade doo Juizo.:xii - organizar • eocola do féria. doo Juizos Fodierolo o Juizos
Federais Substituto.. conforme • propoot. doo Juimme !adorai.' Diretor..
do Foro. atendondo à convonlancia do serviço o. tanto quanto ~olival,
à do. Nagiotradoo:

XIII - nom...miar ao cormelho. até 30 do oorço, relatório
circunotandodo das suas atividades • doo ~viços formam. da Justiça
Federal:

XIV - minar atoo do movioantodo. progroodo • ...condo
funcional, transferência. remoção • coodo dos funcionário. do Quadro
~mormente do ~ema das Socrotaria. do Justiço Fodorol • nomear co
Diretoras de Secretaria. oboorvando o disposto no inciso VI, do artigo
4 e . ~toe Rodmento:

XV - delegar aos ~ale membro. do Conmelho. Aos Diretores do Foro• ao Diretor da Suboorrotorla do Conoolho • pratica do atos de suacompetência administrativa:
XVI - praticar, oad reforondum" do Comielho • durante oa mumférias, os atoo noceodrios para o regular fundommonto d. Justiça~rol:
sem - lotar os Juízo. ~raiai substitutos • prover sobre •oubotituldo dos Juizos • cobro o sistema do auxilio ao Juiz titular:
XIII -aplicar, aos morvidoroo da Justiça ~Geral do Primeira/notando. ao penalidades provistas mo lei, oboorvado a compOténclaatribuida por este Regimento oo corregedor-Geral o soo Jul... ~rolo;XIX - promovo/. Juiz ~oral Substituto a Juiz ~oral. observado o

orcem:Mento determinado polo Plenário do Tribunal.

CAP/TUTO IV
DO VICIE -PRDsznENTR DO OINNEL)IO

Art. 7* - Ao Vico -Promid gento incumbe substituir o Prooidonto. nas
féria.. liconda,,audncla. • impedimento. ovontualls.

.	 •	 -si • Irl ,	 1 	 ,
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Parágrafo dam - Ao Vicee-Proadont. caba. anda, por delogodo do
Prmident, auxiliar na supervisão • !localizado do. serviço, de
mcmtaria do Con.alho ou das Smem Judiciárias. A Mamado Me
mribarmes far-asá meamto ato no Proadont. • do comum acordo com oVice-M..1~m.

CAPITULO v
DO COLREGIDOR-OERAL DA JUSTIÇA FEDERAL

Art. a . - Ao Commeedor-Gmel da Justiça Medmal compete.;
I - floco/toar e mperintender tudo cem diga respeito ao

aperfaçoaano, à dimiplina • à ~Mística formses. adotando, deado
logo, as ~Idas adequada. à eliminado de mroa • abusos;/I - ~manar obertura • roalizado d. ',Indicariam contra
servidora, delegando compoténcia, a. for o caso, para um do. /ulmo doTribunal, prammcialmente mmbro do Cominho CRI.. rt. 23. II);

/I/ - ~atar os prommoe da comado parcial (RI.. art. 23.
I). bem como os d. repromentação • juin/ficado da 'conduta daMagistrado.;

IV - propor ao Cora...lho a converMo do inmmedo em comado, se
verificar latos jualficadorm da medida (RI., art. 23. III);

V - afastar funcionaria. doe Secretaria. da. ~as enb corroído
ou inopmao, menor. qm verificar que tal afmtamento 6 nmeesárlo para
a boa marcha do. trabalho. (RI., art. 23. /V);

VI - Impor mnalidadm de adoentaria, cenoura • meponeão de até
trinta dias ao. mrvídore. da Justiça Fama, som projuizo da
commetência dor Mim. Forimals (R./., art. 23. V);

VII - muralhar, por delegação do Proadont, na euporvieln e
flocallmedo dos mrviço. da Mecretaria do Commlho (RI.. art. 23.
VI);

VI/Z - fazer ao Prmidente do Conmlho o indicado doo ocupantes
de funrm.. do mu Mbinet,

IX - •mmar Instrugem normativas para o funcionamento dos
meraçoe da Corroam:toam-Geral;

X - adotar, meliante provimentoe • Inutrurmm normativa, as
providência. • instruções ~mofam ao rmular funcionamento doe
mrviço. e Matinada. ao aperfaçoamonto. padronizado e racionalizaçãodo. momo,

X/ - autorizar aos Juiz., qua ca aumentem dm nados de suas
Sormes, bom cum flitar normas a serem obenervadaa com raiado
formulaçao do. ~Idos Me autorizado;

XI/ - encominhar ao Presidenta, até 15 do março, ra.tório
arcumtanciado doa mrviçoe afeto. à Corragodoria-Geral. para mr
introgrado ao ramal° gmal do corsolha

XIII - propor ao Proadmme a aplicação das panalidada prevista.
em Mi, mo servidor.. da Justiça ?Moral d. Primara /nana, qua
ultrammom ma com/imanam;

XXV - inanem os servidor.s que o el'ao .... orargo co eerviren de
~ rotário no. ~mem, cormirm.s gorai. e mtraordinalas. ou na.
andicancla. • inquéritoe q.s presidir. podondo mequiatá-loa da
Socretaria do Tribunal. do Cormelho ou das ~Mo Judiciárias;

XV - !localizar. na oxidado da moio administrativo dos serviços
da Corregaoria-Gmal. os assentamento. funcionai. dos Jazem Fadara,
bem asam • mi...miado de mem declaraçbm ne bm.;

XV/ - propor ao Conmaho o caUndário das cornarmos geraa
ordinária. a ~em realizam durante o ano;

XVII - procedor a cormirmos gerais e ordinária.. de dois em daa
ano, em todo. os Juizo. • menectivas Secretaria. e extraordinária..
quando mamariam

XVIII - promdm a eindicacia contra Magietrado de Primare
'melancia, podando damer . atribuirmem a Juiz Peitoral para a prática de
aligénclas (R.I.. art. 332. parágrafo único • 334);

XIX - aproem:liar ao Piorada.° do Tribunal, até ..... nta dim ant..,
relatório concluolvo sobre o vita/lamento d. Juizes Federais e Juizos
?odorai. Substitutos (R.I., art. 319, 54.);

XX - ~Mor ao Urdo Especial em notas comtantem de prontuários
• outra. Informarm.e que comiderar oportuna, a reopoito d. Magistrado.
que concorram a promoção.

Parágrafo único -A Mangado de atribuirmos, prevista no item I/
~Me artigo, lar-esá mediante ato do Presidente. por enlichodo do
Corregedor-Geral (R/. art. 23. parágrafo Mica

Art. 7. - O Corroam:for-Gorai, quando julgar nmetmária a
realização do Irmana., andlcâncla correirmen geraia e
extraordinários ou o realização de inquéritos Matinados A apuração de
3emponmalidadee, poderá indicar ao Presidente Jazem Federais para
acompanhá-lo, ou dologar-Ihm competência. Moendo os reaultadoe finai.
ficaram sujeito. ft sua aproam.° • ~leão.

Art. 10 - No mame de cormirmoo paroleie ou gerei, quando o
Corregedor-Geral verificar irrogu/arhad.a ou unisse., cometidan por
órgãos ou funcionário. do Mini:Maio Público Medmal. da Secroterla do
Corsolho • do. Sorviço. Auxiliarem da Policia ImMera. fará a.
~moda.. comunicarmo. ao Mem/dont. do Conselho, ao Procurador-Geral
da ~pública ou ao Dirotor Gmal do Dopartammto da Policia ~oral,
para os devidos hm.. Nos domas cam, sem preduizo da pana
dimiplinar que houver ado aplicada, micaminhal ao Ministério Público
~mal o. documento. ~maios paras apuração da remonerebilidade
crimina, sempre que mrificar a ~Maneio de crias ou contravenção.

Art. 11 - A organização administrativa da Corregedoria-Geral
intogra e socrotaria do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região
• sobrá fixada em Remludo do Conenelho do Adaniatrado (R./ . art
375).

CAPÍTULO vx
DAS SUBSTITUIÇÕES E IMPEDIMENTOS DO CONSELmo

Art. 12 - O Proadente do Comeelho será subetiturdo nem som
immedimentoo. liceme. • féria, pelo Vice-Proadente, aeguindo-m o
Corregedor-Gora • o. Juiza. que Intagram o conmelho. por ordem
decro.centa do antiguidade,

Parágrafo Mico - O Corregador-Goral serei oubetituldo, nas
hipót.... ~te artigo, polo membro *laivo mais antigo do Conselho.

Art. 13 - Para ...fato de mbstitado do. Juimee, oe impedimentosMio cormidarado,
dohnitivom

a) por motivo Me suspendo;
b) por tem o Juiz funcionado na causa em outra instância ou por

haver nela oficiado a qualquer titulo;
I/ - temporário,
a) por motivo do licença;
b) por afootamonto, na forma da lei, para funcionar anona. no

Tribunal Regional Eleitoral;
. /// - ocasionas, por impomialidade do comparecimento ha sauabeado Coneelho, por periodo inferior a cinco dia,

•

Art. 14 - Nos meu. impedimento., o. membro. do Comelho ~to
subotituldoe pelo. ~motivo* suplente., medi anua convocação doPresidente.

5 1 . - Se o impalmonto definitivo ou temporário for do Renato,o. auto, mrão diatribuido. • outro Juiz ofeetivo, mediante compemado.5 O. - No impedimento comiam/ do Relato, .6 haverá culminaçãoem cam d. urgência.

Art. 15 - Se, por impodimonto definitivo do mals d. um membro do
Conselho, ao houve.- número regimental para o julgomento, *mão
convocados, na forma provista no artigo 14, em respectivo, suplantas e.
no falta do.~. o. Juiz.. do Tribunal Regional Fama da 35 ~Mio n. •
ordm ~manto da antiguidade..

TÍTULO II
DA MIERM DOS SERVIÇOS NO CONSILMO •

CAPÍTULO I
DA DISTR/EUIÇA0 E DO RELATOR

Art. 1.6 - O. prommo. • impas sujeito. à apreciado • julgamonto
do Conmlho merao mediaram • classificado, co Saci ...tala. no ~modia do recebimento, ou no dia útil imediato.

Art. 17 - Os prommo. • papa. da commténcia do Coma.°
distribuir-ao-Ao na ordem de mirada na Socnetarla, amo...tendo-o.,porém, enumeração. quando me referirem, processo. já oxiMentea, ou
quando se tratar do expodiont. do mera comunicação e de rotina a mr
despachado ou providenciado de imediato.

Parágrafo único - Visando maior ~idoz na tramitado do prommo,
o. autos devem ser encaminhados diretamente ao ator commetanto para

inotrudo.

Art. /e - A ellaribuido dos procemo. entro os membro. do
Conselho será feita nos termos previsto. no artigo 6 5 . //, destoe~Mento, vinculado o Raator aos que lhe mjam, comum, sem projuizodo and/monto imediato para inatrudo pela Mcrataria, momo durante a.
féria..

Art. 1. - compete ao Relatar;
a) ordenar • dirigir o prommo;
b) suspender, até trinta dia., o ato co ~pacho impugnado, quando de
ma *ramudo poma dmorrom dano irreparável;
c) julgar prejudicado pedido ou ~urso administrativo eíne
manifestamente haja perdido o objeto;
d) mandar arquivar ou mmar .eguimento a pedido ou recurso
adani.trativo manifeenamento intempestivo ou nanava, ou, ainda, qua
contrariar. em quente*. predominantemente de dimito, súmula do
Tribunal, do Superior Tribunal de Justiça ou . do Supremo TribunalFederal;
o) converter em diligencia o processo. se ~1~ Mouficiontant.inetruido;

1) homologaras deamtência ainda qu. o proc..eo me acha mel mossa parajulgamento;
g) conhecer de pedido de raconadorado do ~pacho que haja proferido.

Art. 20 - O prommn apreaantedo cenaem. não apreciado na ~Mo,terá praerência para julgemonto na 	  mgante.IdanticaproferIncia terá o premem cujo julgamento foi aumunm, mel virtudá dm
pedido do vista, do denominado de diligéncia ou estudo técnico • o
conaderado de In tem.... ommial para o funcionamento de Jualça/Moral.

CAP1TULo /I
DAS sEssEas

Art. 21 .- O Comelho da Juntiça Podara reunir-se-,
ordinariamente, uma vez por semana. As quinta, loiras.,
extraordinariamente., mediante convocaçAo do Prosident,

5 1 . - As somem ordinária. do Comolho começarão ar /7;00 horas
e termo a durado que o emaço exigir. As moem extraordinárim
terão Inicio à hora chesignada • ~Ao mem-rodas quando cumprido o fim
a que	 dominarem.

$ 2 . - Ao reuni6o. do Conselho sorrio reservadas quando o
Presidente ou algum do. Juizes integrante. o pedir. oceano em quo
nenhuma pessoa mrá admitida a am, salvo quando convocado
...aula/mento.

;- -"" 
j ulgamento

	 .c:1:7:: . WIP2j.nembros,além do Proadonta.

Art. 22 - Nas amam. obeervar-m-á • seguinte ordem:
I - verificação do número de Juiz.,II - leitura. dimman • aprovação da ata da ..... o entoam;
/II - exame da matéria d. expediente • d. qumtõm ~ativa. a

amuntos geraie de intereme do Conselho da Justiça Federal,
apresentadas pelo Presidente;

IV - commicarme. • indicarmos;
V - discussão • votação dos promeena.
Art. 23 - Nos julgamonto, atendm-m-á ao seguinte,
I - feito o mletOrio. procoda-mná à tomada de voto, a começar

polo Relatar, meguindo-m tia domaie em ordem doce-monto do
antiguidade. Serão dicutidae evocadas. em primam lugar. ao quemetem
prejudiciala e preliminar., pemeando-es, a seguir, à apreciação do
Mato;

II - a quelquer membro do Cormaho. procedido o relatório. é
facultadd aubmeter à Preadéncla • pedir sejam encaminhadas à ~moioquestem prejudicial. ou preliminar., não murcham peno Relato,
assim como aditar qualquer uma por esto já levantada: 	 •	 .

XII - am dmierle. do Comerolho, memor. ges pommm servir da
orientação normativa para.. partm. Juizes ~mais ou órgão. da
Juetiça Federal, ~Ao objeto de acórdão, prometido Me mento.
Concluído o julgamento, o Coneelho deliberará a lavratura. ou não. do
acórdão;

/V - ao Redator incumbo a /avratura do acórdão. ...Ivo for
vencido, publicando-se a rempentiva ementa na ata da mama ema, ou
de ~Mo subsormente. O armindo terá a data da mennlo mn que a matéria
foi decidida.

5 1 5 - Cs atos 'a provimento. Mo dopondorão do acórdão, constando
da ata da mamão em que aprovado., eumariammte, mu conteúdo.

2. - AO ata, da. nessa.. ..~ publicada. no Diário da Justiça
da União, nelas nAo ele imerindo matéria olgilom ou do Int .....e
interno da Justiça, a critério do Conmaho. cascam que soerá comunicado
a decisão he partes interemadas.

3. - O. acórdão. ~to publicado, na int.gra. no. Boletins
Interno. do Conaelho e das Sermos Judiciaria mi for o caso.5 4 0 - Au decimem proferida.. no. moo. aglio.o. mrão mona.
mencionadas no registro corremondente ao procemo o deles Mio em
expedira certidão, nalvo o requerimento do intere..ado, desde que
deferido pelo Presidente.

Art. 24 - A execução dm decienes do Conee/ho independerÉ de
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previa publicaçâo. salvo quando expreesomonte a enate formalidade licorcondicionada. no julgamanto.
Parágrafo único - Em se tratando de matéria cuja urgência exija

providências imodiatas, estes serão tomada. pela Secretarie, por ordemdo Presido:It.. Independantemente da publicação do ata. com a remem. decópia deata para conhecimento da Seçâo Judiciária ou da autoridade1r:terem:sada.

Art. 42 - O recurso será procoosado nos moamos autos ame que forpreferido a &enjoe° recorrida.
5 1 . - O prazo para int•rposição do recurao será de trinta dia..contados da data da ciência da ~Soão

Art. 25 - Dentro de cinco dias da data da publicação da ata,
contendo emanta do acórdão. a Secretaria procederá à baixa dos autosremetido. ou requisitados para instruçáo.

TITULO I/I

DO PROCESSO NO CONSELHO
CAPÍTULO I

DA coRRE/ÇXO PARC/AL
Art. 26 - O pedido de corr•içáo parcial será apresentado, no prazode cinco di... na Secretaria do Conamiho ou da Versem que praticado oato impugnado.
5 1 . - A patição • documento. serão apresentados em duas vias •

cOnterão a indicaçflo precisa. Incluelvo pelo nom, do Juiz a quem seatribui o ato ou despacho que se pretende impugnar.
5 2 5 - Apresentado o podido na Vara. o Jul. o encaminhará no

Conselho, co prazo de cinco dias. devidas:uni. informado e iratruido com
as peças indicada. pelo .051ementa. lextraidas âme expensas deste. eaquelas que o Juiz considerar necessária.,

5 3. - Apresentado o pedido na Secretaria do Conse/ho, a segundo
via da patlçAo será Instruido com cópia do ato ou despacho do Jul..devidamente aut•nticoda e conferida pela Secretaria.

Art. 27 - O pedido de correição parcial será encaminhado aoCorregedor-Geral. que será seu Relator e que poderá ordenara
miapanaão. até trinta dias. do ato ou despacho impugnado. quando de sua...sução possa decorrer dano irreparável.

Art. 28 - O Relator poderá solicitar o parecer do MlnlatérioPúblico 'Federal, no prezo de cinco dias.
Art.	 - No julgamento da correição parolai. obaervar-se-.5 odisposto no art. 23.

"	 CAPITULO II
DA REPRESENTAÇÃO

Art. 30 - A repreeentação contra erros, abusos ou faltam cometidae
pelos wervIdor.s. que atentem contra o intoreame das partes, o decoro
da• suas funções. a probidade e a dignidade dou cargos que exercem.sor,' dirigida ao Corragedor-Gera/.

.Art. 31 - O Corregedor-Geral mandará ouvir o servidor, por
intermédio do Jul. Federal da Vara onde :estivar lotado. ou do Daretor
do Foro, asseste subordinado diretamente, para, no prazo de cincodias. prestar Informações.

Art. 32 - Prosandos as informações e cumprida. as diligênciaadeterminada.. o Corregedor-Gerei apremantará o feito em moca para osfins do artigo 23.

CAPITULO /II
DA JUSTIFICAÇÃO DE CONDUTA

Art. 33 - O Juiz Federal cuja conduta funcional ou privada tenhaeido co venha sendo motivo do censura ou comentários, poderá requerersua juntificação perante o Conee/ho.
Art. 34 - O requerimento, que conotará de registro especie/ esigiloso, aura encaminhado ao Corregedor-Geral.
Art. 35 - O feito oerá submetido pelo Corregedor-Gera/ aoConcelho, que deliberará, admitindo ou não o podido.

- Deferida e justificação, o Presidente denignar8 date pare ocomparecimento do requerente perante o Coneeiho, facultada a produçãode provem.
5 2° - Produzida a prova, quando houver, e terminado a expoeiçãooral do requerente. o Conse/ho, aem sua presença. deliberará

do Cot:ihg.' - Ao requerente será: comunicado. reservadamente. a decisão

Art. 37 - Ne ata far-se-á, apenas. monção de haver sido acolhidaou negada a juatifIcacAo, eem referencia nominal, condo respectivo
processo objeto de expediente sigiloso Apeia o julgemunto, tudo o quo
se referir ao pedido será encerrado em enve/ope lecrado, devidamente
autenticado pelo Prealdente e conservado em arquivo da unidade de apoioadminiotrativo da Corregodoria-Geral.

Parágrafo único - Inadmitido o pedido, por considerar o Conselho
neto flor caso para justificação, será o mormo devolvido ao requerente.conetando da ata apenae esta fato.

CAPITULO IV
DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

Art. 38 - O pedido de reconsideração ao Conselho somonte eeráapresentado em maga se o Relator verificar exietêncla de fato novoou de omiaoáo do julgado,
a:ortjaajuded.j.leile;fes dê membro do Conseihm opedido 	 retor-metiSrrnoreo

CAPITULO v
DO RECURSO

Art. 40 - Co bera recurso para o Conselho.
I - de deciaão proforida pelo Preaidente. pelo Corregedor-Geral oupor outro Juiz do Conselho;
II - de ~leão proferida pelo Juiz Federal Diretor do Foro oupolo Juiz Federal titular da Vara.
Art. 40 - O recurvo não oura recebido:a) me Interpoeto fora do prazo:b) ao a petição não estiver instruido com cópia do intalro teor doato recorrido:
c) eo for manifestemonte incabivel.

seoet 3:d rcf=reo será interposto na Secretaria do Conelolho ou na.

CAPITULO VI
DAS Imsve05Es

Art. 43 - As inspeçães realizada. nas Varas pelos Juizos Federal,noe termos do art. 13. III. da Lei no 5.010. de 30 de maio de 1966 oude legie/açáo posterior pertinente. sargo procedidas anualmente até 31de julho. sendo delas cientificadas a Procuradoria da Repúblico • a
Sucção da Ordem dos Advogados do Brasil. que poderão enviarrepruaentente para acompanhar os trabalhos.

Art. 44 - Cé Juizes Federais realizarão insolação na. Varas. de
acordo com o calendário fixado pelo Conselho de Justiça ~rel.~labte proposta. ser epneoentado at• 30 de novembro do ano ante:mão,O Juiz Federal Diretor do Foro coorchenorã a odaboraçeo da proposta • aencaminhard ao Coneelho.

Art. 45 - Oboorvadae ao racomonde~ contida. em Provimento docorregedor-Geral. a InMpOOO mera recalcado no prazo de cinco cila.úteis, que poderá ser prorrogado por igual ~Lodo, com préviaautorização do Corrageodor-Garal.
Art. 46 - Durante o período de lnoweçáo, atandor-me-á ao seguinte:a) nâo se interromperá a distribuição:b) não os realizarão audlénciaa. salvo em virtude do disposto naalliéta
c) na° haverá expediente destinado ãs partes, salvo para aapresentação de recursos, rac/amoçboo ou nas hipóteses da alisas md":d) na Juiz.. Federal. somente tomarão cordéclmento de pedidos.ações. procedimentos e medidas destinadas a aoltar perecimento dedireitos ou amogurar a liberdade de locomoção:e) não serão conc.M.daa férias aoa servidores lotados naSecretaria da Vara um irmo:não, durante a sua rowalizaçlfo.
Art. 47 - As inspeções serão precedidas de edital assinado peloJuiz Federal, som prazo de quinze dias. do qual .conatarão a comunicaçâoda wtrapenoão do °ar:adiante normal • o penedo de duração, com asressalva. contidas noa artigo. 45 e 46 deste Regimento.
Art. 48 - Estão sujeitos á inffoção:I - os procaosoo pendentes;
II - co livro. e registros da Secretário.
Art. 49 - Durante a inapeeçao. o Jul. Federal fitecolizará •vorlficará:
I - ene a Secretaria vem cumprindo as atribui05ee previstas no art.41. insistas I a XVI/. da Lel re . 5 000/66, e demais etribuiçõwr que lhe8A0 conferidas pelos previne coce do Conselho:
/I - se vem sendo mentidos em ordem os livros • registrosrecomendado. pelo Coneelhó co oistemart almilaPes adequados:
/// - se co entoa. livrou, fichários, registros e papéis findos coem andamento oatão devidamente guardados e conmervadoo:IV - ae não há proceotos irregularmente parados o. ourpectalmontio,se aão cumpridos os prazos a que cotio sujeitos de' servidores.

auxi/iarew de Juetiça, membros do Mlnietério Público e parteer
V - se há demora injuatlficada no cumprimento das precatórias,principalmente criminala e aquelas em que algum doa Inter...orados dbons:fie/Arfo da Juatice Gratuita ou do beneficio pravidenciárlo cotrabalhleta residual o, em. periodicamente. á providenciada a cobrançadas precatóriaa expedidas e não devolvidas,
VI - se á regularmente publicado o expediente. de Vara:
VI/ - ao conotam de capa doe prose:moos os nome. dou advogados o ainclutrõso dessoe nomen no expediente publicado;
VIII - ee vem :rendo lançados. nos registros de controlo de entrapade autos com vinte aos advogados, co nomes. números, de inecrição no

Ordem dos Advogadoe do Brasi/ e endereços completos doe meemos;
IX - se vem sendo procedidas ao cobrança. de autos em poder dosadvogado., por mole tempo que o denominado na lei e os com vista ao

Procurador da República, cão prazos ultrapassados, bem moeram os empoder de peritos, abem do prazo arruinado:
X - ae foram dadas baixas ano todos os proceseos devolvidos •°sentenciados pelos Juizes. principalments ao baixas na distribuiçâo,nos casos de extleç8o doe proceeeoe:
XI - se vem acode observada, as normae de controle doa diligênciasdos Oficiais de Juotiço Avaliadores, inatituidem pelo Conselho eCorragedor-Geral e se as féria. doe Oficiai:e de Justiça Avaliadoraeeomente são consentir'na metendo o eerviço atendido na norma fixada;
XII - ele o patriéenio de Seção, sob e reeponsabílidado da

Secretaria, se encontra cadaetrado e inventariado, com os respectivo.
termos de reeponsabilidade, em bom ardado de conaervação:

Xixi - se é observado pele Secretaria o horário Is expedientefixado Qm Portaria homologada pelo Conselho:
XIV - se vem Irando feitas as comunicaçãoe sobro o andamento doaproceoaos aos sorvaços cloatinadoe soe ragistrou e informaçõem:
XV - no 11 comunicado â Chefia de Procuradoria da República • aocormalho a ausência do Ministério Público Federa/ a ato e que devia

comparecere para o qual tenha sido intimado:
XVI - se conoto a prática- de erros: ou abusos que devam uaremondadoo, ovitadoo ou punido., providenciando de imediato suacorreção,

- as os atoe. despachos, ordens e racomendaçõea doe Julmeo
Federais. da Direção do Foro, da Corregedorie Geral e do Consalho mãocumpridoo o observado.:

XVII/ - se há respeito aos prazoo para a instrução doe feitos,principalmenta os de natureza criminai:
XIX - se á atendida a preferência fixada pelo Código de Prosc..°Penal no julgamento de réme praeoe:
XX -nevem  aendo obsorvados, com o máximo de rigor. oe prazoofixados para conclue00 doe inquéritos pciiniuls, tém somente podem

voltar fs Delegacia quando Sovas diligências as tornem impreacindivalaao oferecimento da denuncia:
XX/ - ee existem inquéritos: para/is:odor em poder das autoridadespoliciais a qual.a ao providências tomadas para corrigir tais situações:/MI - em vem mondo' beatas ao lntimaçõos aos réus pravos nopróprio estabelecimento penal onde se encontram:
XXIII -movem  condo observadas ao norma. de cálculo padronizadaspolo Conselho:
XXIV - se o Diretor da Secretaria observe o prazo do art. 47. deLei n . 5.0/0/66, para remessa dos processo, à superior instância:
>DM - se o Diretor da Secretario sé conhacinéento imediato coMinistério Público Federal da Expedição de alvarás de soltura e dodeferimento de fiel depósito:	 '
XXVI - ao o Diretor de Secretaria promove a concluoão imediata dosautoe de mandado de segurança, quando findo o proso de validade darlimlnares..para pronta comunicação A autoridade coatora:
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XXVII - eu o Diretor da Secretarie faz subir ao Tribunal. vencidos
os prazo. legais. oa recurso. voluntários o ou do oficio. quando 0.
houver. noe "babes.e corpo... mandados de segurança e demele eçaes:

XXVII/ - se o Diretor da Secretaria certifica nos autos a falta de
recolhimento dos mandados. quando decorrido o prazo para seu
cumprimento o procede à intime9iio para o cumprimento. no prazo de vinte
e quatro horas:

XXIX - se o depósito da coisa penhorada está sendo feito no
depositário da Justiça Federal, calvo quando no tratar de bens móvelo
que acra., removido. aomento e pedido do exequento e desde que aejam
fornecidos os meios nocessários:

XXX - co vem sendo efetuados /ovantamentos porlódicos para efeito
de controle dos bens em depósito. e se dos mesmos é mantido o rogistro
em que conatem especificação de procoeao. data de entrada. sangüento o
executado.

Art. 61 - Ao Presidente. ao Vice-Presidente. ao Corregedor-Geral e
a qualquer doe membro° do Coneelho é facultada a apreeentaçâo do
emendas a vete Regimento.

5 1 . - Quando ocorrer mudança na legislação. que determine a
alteração no Regimento Intorno. oeta Gerei prOpOSta ao Conselho pelo
Prealdente. ou por qualquor do seu. Integrantes. no prazo de dez diee,
contedoe da vigência da lei.

S 2. - As ornendoe considorar-cce-ão aprovados co Conselho no
obtiverem o voto favorável do três de seus integrantes. devendo, ap6e.
sor submetida. à aprovação do Tribunal.

5 30 - Aprovedee pelo Tribunal. as emendae entrarão em vigor no
data de sua publicação no Diário da Juatiço da União. salvo quando
dispuserem de modo diverso.

5 40 - As emendas aprovadas sorão numeradas ordinalmente.

pedern.	 Jul:1%. .4r .:Pwa çá: oca publicnçlc.
2VràrágAr32,2:r.rg:,.1%.W"bril de 5954.

Divisão de Processamento

Art. 50 - Nos livros. registros e papéis examinados. o Juiz aporá
.vieto em inspeção". datando e assinando com o reprosontante do
Ministério Pilb/lco e da Ordem doe Advogados do Brasil. se credenciados.

Art. 51 - Findos co trabalhos. o Juiz Federal fará lavrar ate qua
conterá. eapecifica e objetivamente. ao ocorrobnclas da inepeção_ com
responta'As dotem/naçãoe contidas nos Itens do art. 49. apontando as
irregularidades encontradas. as medidas adotadas para aua correção e ae

À	
sugeetães quanto a medidae necessárias, que ultrapassem a sua
competência.

Parágrafo único - As observaçãoa roforentes o problemas
administrativo. da Vara e aos elementoa estatisticos e go devora° cor
consignadas otos inepeçãoe, mas na Relatório de Atividade e noa Boletina
Estatístico. específicos.

Art. 52 - Compete aos Juizo. Federaie dar conhecimento da inspoção
roalizada ao Corregedor-Gerel, no prazo máximo de cinco dias, contado.
de data da conclusão' dos trabalhos. em oficio renervado. ao/Soltando-
lha as providências cabíveis.

Parágrafo único - No mesmo oficio. o Juiz discriminará os
proc....ao que se acham conclua.. para ~pacho ou .ontença além do
prezo legal.

TÍTULO IV

DA SECRETARIA DO CONSELHO

Art. 52 - Para o dee.mpenho de sues atribuições. o Conecaho da
Justiça Federal powau1 uma Secrotaria integrante da organização doe
serviços administrativos do Tribunal Regional Federar da 3 . Reg/no,
cuja ..trutura á fixada em re.oluçáo do Conselho de Administração.
incumbindo ao Presidente. em ato próprio. definir as atribuiçãoo das
diversas unidades. bem sauim de aeue diretores. chefes e aervidores
(RI. art. 372).

Art. 54 - Além do apoio administrativo à instrução e ao controle
do andamento doc processos da competência do Conselho. incumbe à
Socrataria. como drsdo auxiliar do Conselho:

I - ..... sorá-lo no planejamento e fixação de diretriz°e para a
adminietração das Sução* Judiciária. da J.:atiça Federa/. coordanando
implantação de programe* de trabalho e normas: de organização aprovado.
polo Con.alho:

II - supervisionar • coordenar a. atividadee relacionadas com a
admini.tração de plemocal. material. financeira a orçamentária da
Justiça Federal:

XII - estudar • propor normas do uniformização de rotinaa
c...ninada* ao aperfeiçoam...to • racionalização do. serviço. das 5.0..
Judiciário.:

IV - supervisionar programas de implantação desistamos de
autom.:0o. da treinamento • aperfeiçoamento de pessoa/. na. ~as
Judiciárias, sob a orientação do Preeident•.

Art. 55 - Ao Dirstor da Sob...r•teria do Conne/ho da Justiça
Federal. nomeado em comissão pelo Presidente, cabe supervisionar.
coordenar • dirigir as atividades acheiniatratIvas da Secretaria. de
Acordo com • eri ge...taça° fixada pelo Presidente • com as deliberaçaoo do
Conselho.

Art. 56 - Alam das atribuições •stabelecidas (mata Rogimento • no
ato do Praeldoento • qu• se refere o artigo 53. incumbo ao Diretor da
Sube•cr•taria do Cona•lho da Justiça ~rol (RI. art. 374):

I - ~Rachar co. o Promidento o .expedlonto da Submacratarie:
II - r•lacionar-sa. p•••oalmonto. com os Juiz.. Federais. no acame

de assentos administrativo. das Seção. Judio...ria. da Juotiça Federal

das reopeetivo• Vara.. ressalvadas a comp•têncla do Prealdonto • ou
Corrag•dor-Gerol:

/II - orientar. por determinação do Preoldent.o. ao  Secretaria.
Acheinlartrativa. das S.O.. Judiciárias. 1-Inativa/tonta it oxecução de
provi...toa e id•oluçõme• do Conselho da Justiça Federal e aos atos do
Presidente sobre aotarla administrativa:

IV - xmcretariar ou sessões do Con..lho da Justiça Federal.
lavrando as respectivas atas • assinando-as com o Presidenta:

V - velar no sentido da regularidade da apr000ntação de pr....Cações

	

de contas pelas Soçõoo Judiciária. • a 	  das ammatioticao da.
Vara.. montando o Conselho da justiça Federal • a Corrogodoria-Goral
informado. sobra eventuais atrasos ocorrido.:

VI - exercer outras atribuições que lhe sejam : delegadas pelo
Presidente. .

Art. 57 - A unidade. do apoio administrativo aos serviços da
Cortagedorim-Geral da Justiça ~oral. subordinada em sua ação
normativa az Corregedor-Geral. integra a organio4.0o da Secretaria do
Conowlho da Juotiça Federal. aplicando-os-lhe o diapoato no artigo 53
(R/. art. 375).

Art. Se - O Corregedor-Geral da Justiça ~era/ poderá baixar ato
dispondo sobro o horário do pessoal de meu gabinete. chatervadas e
duração legal • si pecullaridad.es do serviço (RI. art.375. $ lo).

Parágrafo único - Ao Assessor do Juiz Corregedor-Geral. Bacharel
se Direito. nowtado bm 005104110 polo Presidente. medionta indicação do
Corregedor-Geral, aplica-se o disposto quanto ao Assessor de Jul. (RI.
art. 375. $ 2.).

TITULO V

pISPOSIORS GERAIS

Art. 5, - ~pra que poasiv.e/, efetivar-se-á delegação do
compatancia. preteroncialmonto para os órgão. de oxactição. objetivando
~ror maior rapidez • objetividade às déciad. • ancargoo.

~agrafo único - O ato de dalogação Indicará a autoridade
deloganto. • delegada • ao etribut0.• objeto da delageçao.

Art. to - ou casos caiado. Imergi° r000lvldos pelo Frooidlonta.
ouvido o Conselho.
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AUTOS COM DESPACHOS DIVERSOS

PROCESSO N. 93 03.80983-1 (MS 135325-SP)
IMPTE.,	 Ministório Púnico Federal
Proc.:	 Dr. Coriolano de Góes Neto
INPM •	 Presidente do Tribunal Regional Federei da 35 Regiâo
RELATORA'	 loisa Annamarie E/mantel - Tribunal Pleno

DECISÃO DE FLS. 118:
.0 Ministério Público Federal impetro° a presente eegurence

contra ato do Exmo Sr Juiz Prostdento desta Corte. objetivando
aesegurar a anulação de decisão quo liminarmente indeferiu pedido.
deduzido pela Caixa Econômica Federal, do suspensão de execução do
medida liminar deferida pelo MM. Juiz Fedora/ da 18 . Vara-SP noe autos
do mandado de segurança regietrado sob n . 92.0071891-4. no fundamento
do /Legitimidade ativa, em viata do dieposto no art. 4 . da Lei
4.348/64.

Prestadas as informação. (fls. 113/114). na forma do art.
10 do Lel n . 1.533,51. oa autos foram romotIdoe ao Miniatério Público
Federal sobrevindo pedido de desietêncie da presente ação por perda dó
objeto. vez que contra a decisão impugne:da foi interposto recurso
especia/.

Como me faculte o art. 33. inciso V/ do Regimento Interno
dente Tribunal, defiro O desistência requerida.

Oficie-se ao Sr. Juiz Presidente, ansaminhando cópia da
presente.

Após devidamente cientificado o Minieterio Público Federal,
baixem os autos ao arquivo.

SIO Pau/o. 15 de abri/ de 1994.
(a) ANNAMARIA PIMENTEL - Juiza Relatora.

1Fr50 N . 93.03.108470-5 (MS 140424-SR)
Inatituto Nacional do Seguro Social - INSS
Dr. Aldemar Oliveira Dlnix e outro.

DOM •	 Juiz Preeldente de 1 . Turma do Tribunal Regional Federal da
35 1.391.50
Joaquim Jose Francisco
Dra. Maria 1.111.a de Madeiro. Guerra
Juiz Jos. Ka/lá. - Tribunal Pleno
DESPACHO DE FLS. 34v0:
°I. a Impetrante a fornecer o endaraço do litisconaorte

passivo. no prazo de /0(doz) dia.. Após. els.
Int.
SP 15.04.94.
(a) RAMPA TARTUCE - Juiza Relatora.

Divisão de Procedimentos Diversos

AGRAVOS AL INGTRUMLNTO

AG 5P	 93.03.05257G-7 - 13427 (92.03.234519-)
AGRTE	 Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV	 ELYADIR F BORGES e OLIVIA ASCENCAO C FARIAS
AGROU	 LUWA CLIMATECNICA S/A e outrom
ADV	 1 CELIA MARISA SANTOS e outro
FICA INTIMADO O AGRAVADO PARA, NO PRAZO LEGAL, DAR CUMPRIMENTO AO
OISPOSTO NO ART. 526 DO CPC. (SUBSECRETARIA DO PLENARIO - 5. ANDAR)

01-09	 93.03.112352-2	 18062 (92.03.686819-)
VERTE	 t DONZIRA JORGE TEIXEIRA
ADV	 ALEXANDRE PASOUALI PARISE c outro
AGUO	 1 InstItuto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV	 ALIO MENDES
FICA INTIMADO 0 AGRAVABO PARA, NO PRAZO LEGAL, DAR CUMPRIMENTO AO
DISPOSTO NO ART. 526 DO CPC. (SUBSECRETARIA DO PLENAR10 - 5. ANDAr)

AG	 93.03.094643-0	 16271 (92.03.707010-)
A6k)7 1 Uniam Federal (FAZENDA NACIONAL)

MAURO GRINBERG e LUIZ MACHADO FRACAROLLI
AGRDO	 . TEIXEIRA PINTO OUIMICA INDL/ LIDA
ADV	 1 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outros
FICF INTIMADO O AGRAVADO PARA, QUERENDO NO PRAZO LEGAL, DAR
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 524 DO CPC, DEVENDO A PETICAO VIR
ACOMPNHADA DAS XEROCOPIAS DAS PECAS POR ELE INDICADAS. (SUBSECRETARIA
DO PLENARIO- S. ANDAR).

AG-SP	 93.03.094644-8	 16272 (92.03.707018-)
AGRTE	 Uniam Federal (FAZENDA NACIONAL)
AIS)	 1 MAURO GRINBERG e LUIZ MACHADO FRACAROLLI
AGRDO	 . TEIXEIRA PINTO QUIMICA INDL/ LIDA
VOU	 SARLOS ALBERTO FERNANDES e outres
FM, Cd. "10)3 O AGRAVADO PARA, QUERENDO • NO PRAZO LEGAL, ' nAp

AO DISPOSTO NO ART. 521 DO CPC, DEVENDO A PETICAO VIR
.•	 ....I DAS XLROCOPIAS DAS PECAS POR ELE INDICADAS. (SUBSECRETAR/(.
• 1 PLENARIO- 5. ANDAR).
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